
POMOC PAŃSTWA — PORTUGALIA

Pomoc państwa C 30/2004 (ex NN 34/2004) — zwolnienie z podatku dochodowego od osób praw-
nych zysków kapitałowych pochodzących z pewnych operacji/transakcji dokonywanych przez

przedsiębiorstwa publiczne

Zaproszenie do przedkładania uwag zgodnie z art. 88 ust. 2 Traktatu WE

(2005/C 256/13)

(Tekst mający znaczenie dla EOG)

Komisja powiadomiła Portugalię o swojej decyzji o wszczęciu procedury określonej w art. 88 ust. 2 Trak-
tatu WE dotyczącej wyżej wymienionej pomocy/środka pismem z dnia 6 października 2004 r., zamiesz-
czonego w autentycznej wersji językowej na stronach następujących po niniejszym streszczeniu.

W ciągu jednego miesiąca od dnia publikacji niniejszego streszczenia i następującego po nim listu zaintere-
sowane strony mogą zgłaszać uwagi na adres:

Komisja Europejska
Dyrekcja Generalna ds. Konkurencji/Directorate-General for Competition
Rejestr pomocy państwa/State aid Registry
SPA3 6/05
BE-1049 Bruksela
Faks: (32-2) 296 12 42

Uwagi te zostaną przekazane Portugalii. Zainteresowane strony przekazujące uwagi mogą wystąpić z odpo-
wiednio umotywowanym pisemnym wnioskiem o objęcie ich tożsamości poufnością.

TEKST STRESZCZENIA

I. OPIS

(1) Przedmiotowe zwolnienia podatkowe są przewidziane w
art. 25 portugalskich Przepisów dotyczących ulg podatko-
wych (Estatuto dos Benefícios Fiscais), zatytułowanym „Zyski
kapitałowe jako część procesu prywatyzacji” (Mais-validas
no âmbito do processo de privatização). Wyżej wymieniony
artykuł stanowi, że dla celów określenia zysku podlegają-
cego podatkowi dochodowemu od osób prawnych w
przypadku przedsiębiorstw z wyłącznie publicznym kapi-
tałem oraz przedsiębiorstw, które im podlegają, opodatko-
wana kwota nie obejmuje zysków kapitałowych z operacji
prywatyzacyjnych oraz z procesów restrukturyzacji prze-
prowadzonych zgodnie z wytycznymi strategicznymi w
ramach pełnienia przez państwo funkcji udziałowca oraz
uznanych jako takie na mocy zarządzenia wydanego
przez Ministra Finansów.

II. OCENA

(2) Na obecnym etapie Komisja uważa, że środek opisany w
art. 25 portugalskich Przepisów dotyczących ulg podatko-
wych wykorzystuje zasoby państwowe, ponieważ opiera
się na niepobieraniu podatku dochodowego od osób
prawnych, który normalnie byłby należne państwu.
Decyzja o rezygnacji z tego dochodu wchodzi w zakres
kryteriów pomocy państwa.

(3) Zwolnienie z podatku od zysków kapitałowych stawia
podmioty publiczne, które z niego korzystają, na uprzywi-
lejowanej pozycji w porównaniu z innymi przedsiębior-

stwami działającymi w tych samych sektorach gospodarki,
jako że wspomniane przedsiębiorstwa publiczne korzys-
tałyby ze zwiększonego przepływu środków pieniężnych
na prowadzenie własnej działalności. Komisja nie
dostrzega żadnego powodu, dla którego tak wybiórczo
przyznany przywilej powinien być usprawiedliwiony ze
względu na charakter i ogólne zasady systemu.

(4) Skutki dla handlu między Państwami Członkowskimi oraz
wpływ pomocy w odniesieniu do naruszenia zasad konku-
rencji mają szczególnie delikatny charakter w przypadku
sektorów zliberalizowanych, takich jak sektor finansowy,
w którym działają niektórzy beneficjenci. Przedmiotowy
środek wpływa na handel UE oraz narusza konkurencję
co najmniej w tych przypadkach. Jednakże ta jasno okreś-
lona zasada nie ogranicza się jedynie do sektora finanso-
wego. Jako że środek jest stosowany do całego sektora
publicznego, pod uwagę należy wziąć wszystkich benefi-
cjentów działających na rynkach komercyjnych, na
których omawiany środek może wpłynąć na handel
między Państwami Członkowskimi i naruszyć lub stwo-
rzyć ryzyko naruszenia zasad konkurencji.

(5) Stworzenie dla przedsiębiorstw publicznych, będących w
trakcie prywatyzacji lub przepisowej reorganizacji, szansy
skorzystania z obniżek podatku dochodowego stawia je w
uprzywilejowanej pozycji pod względem operacyjnym, co
na pierwszy rzut oka wydaje się niezgodne ze zwolnie-
niem z podatku, o którym mowa w art. 87.

Zgodnie z art. 14 rozporządzenia Rady (WE) nr 659/1999
wszelka bezprawnie przyznana pomoc może podlegać odzys-
kaniu od jej beneficjenta.
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TEKST PISMA

«A Comissão tem a honra de informar o Governo português
que, após ter examinado as informações prestadas pelas Vossas
Autoridades sobre a medida citada em epígrafe, decidiu dar
início ao procedimento previsto no n.o 2 do artigo 88.o do
Tratado CE.

I. PROCEDIMENTO

(1) Na sequência de uma denúncia, a Comissão solicitou
informações, por carta de 14 de Março de 2001, sobre as
alegadas isenções fiscais relativas às mais-valias concedidas
pelas Autoridades portuguesas a determinadas empresas
públicas.

(2) As Autoridades portuguesas apresentaram as primeiras
informações por carta de 25 de Abril de 2001. Em 28 de
Outubro de 2003, foi enviado um novo pedido de infor-
mações, cuja resposta foi recebida em 30 de Janeiro de
2004. As Autoridades portuguesas apresentaram mais
informações por carta de 8 de Setembro de 2004.

II. DESCRIÇÃO

(3) As isenções fiscais estão previstas no artigo 25.o do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais português, que tem como epíg-
rafe »Mais-valias no âmbito do processo de privatização« e
que corresponde ao artigo 32.o C na versão original de
2000, anterior à revisão do Estatuto dos Benefícios Fiscais
efectuada pelo Decreto-Lei 198/2001, de 3 de Julho.
Segundo este artigo, para efeito de apuramento do lucro
tributável em IRC das empresas de capitais exclusivamente
públicos, bem como das sociedades que com elas se
encontram em relação de domínio, são excluídas da base
tributável as mais-valias provenientes de operações de
privatização ou de processos de reestruturação efectuados
de acordo com orientações estratégicas no quadro de exer-
cício da função accionista do Estado, e como tal reconhe-
cidos por despacho do Ministro das Finanças.

(4) O artigo 25.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais português
entrou em vigor e começou a produzir efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2000 de acordo com o artigo 103.o da Lei
3-B/2000, de 4 de Abril.

(5) Segundo as Autoridades portuguesas, as isenções fiscais
não consubstanciam uma medida específica, mas um
regime de política económica de alcance geral no âmbito
do sistema fiscal. As Autoridades portuguesas concluíram
que este regime não coloca qualquer problema do ponto
de vista dos auxílios estatais, uma vez que se trata de uma
medida geral e não provoca quaisquer distorções da
concorrência.

(6) A Comissão foi informada de dois casos de isenções fiscais
no que se refere às mais-valias, concedidas pelo Estado
português à Caixa Geral de Depósitos (CGD). O primeiro
caso referia-se às alegadas mais-valias provenientes da
operação Champalimaud/Mundial Confiança […] (*). O
segundo às alegadas mais-valias provenientes da venda da
participação da CGD no Banco brasileiro Itaú. O presente
procedimento diz respeito à medida em si e não à sua
aplicação a uma dada empresa.

(7) De acordo com as informações das Autoridades portu-
guesas apresentadas por carta de 8 de Setembro de 2004,
apenas a CGD beneficiou das isenções fiscais previstas no
artigo 25.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, nas duas
operações seguintes:

— Mais-valias provenientes da venda da participação da
CGD no Banco brasileiro ITAÚ S.A.

— Mais-valias provenientes da venda das participações da
Mundial Confiança (companhia de seguros, participada
da CGD) no Crédito Predial Português e no Banco
Totta & Açores, S.A., respectivamente em 5 e 7 de
Abril de 2000, e no Banco Pinto e Sotto Mayor em 19
de Junho de 2000.

(8) As Autoridades portuguesas, na sua qualidade de accio-
nista da CGD, enviaram, em 18 de Outubro de 1999 e 31
de Março de 2000, cartas do Ministro das Finanças que
autorizavam as operações acima mencionadas, de acordo
com orientações estratégicas. No primeiro caso, a venda
foi determinada pelo novo acordo entre a CGD e a
Unibanco — União de Bancos Brasileiros, S.A. No
segundo, na sequência do investimento da CGD na
Mundial Confiança esta última vendeu as suas partici-
pações no sector bancário.

(9) Por outro lado, por cartas de 14 de Novembro e 12 de
Dezembro de 2000, o Ministro das Finanças reconheceu
as mais-valias provenientes destas operações como
estando excluídas do imposto sobre o rendimento das
pessoas colectivas (IRC). […]

(10) Na sua resposta de 8 de Setembro de 2004, as Autori-
dades portuguesas alegaram que a medida em questão foi
estritamente delimitada por condições objectivas
(operações de privatização ou processos de reestruturação
efectuados de acordo com orientações estratégicas no
quadro do exercício da função accionista do Estado e
como tal reconhecidos por despacho do Ministro das
Finanças), por conseguinte não susceptíveis de ocorrerem
em relação a qualquer outra empresa.

(11) Segundo as Autoridades portuguesas, o objectivo da
medida consistia em garantir a neutralidade fiscal em
ambas as operações de privatização e nos processos de
reestruturação que envolvem empresas de capitais exclusi-
vamente públicos, bem como das sociedades que com elas
se encontram em relação de domínio. Estamos perante
decisões de uma autoridade pública e não de opções de
um investidor privado. Assim, as Autoridades portuguesas
defendem o carácter específico deste tipo de operações
que, em circunstâncias excepcionais, podem justificar um
tratamento fiscal derrogatório por razões inerentes à
lógica do sistema fiscal considerado.
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(*) Informações confidenciais.



(12) Além disso, as Autoridades portuguesas alegam que não
se conhece qualquer manifestação concreta e efectiva de
que a medida em questão se tenha traduzido numa
vantagem comparativa para as empresas públicas. As
Autoridades portuguesas alegam que as empresas privadas
têm ao seu dispor um conjunto de normas legais que lhes
permitem obter um resultado final substancialmente idên-
tico em termos de vantagens fiscais, pelo que não existiria
qualquer discriminação entre as empresas públicas e as
privadas.

III. APRECIAÇÃO

(13) Na fase actual, a Comissão considera que a medida desc-
rita no artigo 25.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais
português implica a utilização de recursos estatais, porque
se baseia na não cobrança do imposto sobre as sociedades
que é normalmente devido ao Estado. A decisão de renun-
ciar a esta receita insere-se nos critérios dos auxílios esta-
tais.

(14) A medida é selectiva, porque só beneficia as empresas de
capitais exclusivamente públicos, bem como as sociedades
que com elas se encontram em relação de domínio, em
processo de privatização ou reestruturação que satisfazem
os objectivos políticos estatais. Exclui todas as outras
empresas, incluindo empresas privadas concorrentes das
empresas estatais beneficiárias do regime.

(15) Embora as Autoridades portuguesas tenham argumentado
que a medida abrange entidades do sector público
enquanto categoria de empresas, tratando-se, por conse-
guinte, de uma medida de carácter geral, o argumento não
pode ser aceite pela Comissão pelos seguintes motivos:

— Em primeiro lugar, não existe esse conceito, dado que
as empresas do sector público operam num vasto
leque de mercados, desenvolvendo algumas delas acti-
vidades de interesse geral e inserindo-se outras total-
mente em mercados concorrenciais.

— Em segundo lugar, a presente medida não permite
identificar aspectos específicos das empresas públicas
que não sejam também comuns às empresas privadas.
As empresas privadas e as empresas públicas estran-
geiras com filiais em Portugal podem igualmente estar
sujeitas a programas de reestruturação ou os seus
accionistas estarem a preparar-se para alienar as
empresas que possuem, sem contudo beneficiarem da
medida em causa.

— Em terceiro lugar, esta medida dirige-se exclusiva-
mente a um subsector das empresas públicas, isto é, as
que se encontram em processo de privatização ou
estão sujeitas a uma reestruturação regulamentada. Por

conseguinte, a medida afigura-se discriminatória
mesmo para as empresas do sector público.

(16) Uma isenção do imposto relativo às mais-valias coloca as
empresas públicas que dela beneficiam numa situação de
vantagem comparativamente a outras empresas que
operam nos mesmos sectores económicos, na medida em
que essas empresas públicas beneficiariam de um maior
cash-flow no exercício das suas actividades. Independente-
mente do objectivo da medida, o carácter de auxílio
estatal é apreciado em função dos resultados efectivos e
não dos objectivos pretendidos.

(17) Actualmente, a Comissão não vê quaisquer motivos para
que esta vantagem selectiva possa ser justificada pela natu-
reza e alcance geral do sistema.

(18) As repercussões nas trocas comerciais entre os Estados-
Membros e o impacto do auxílio em termos de distorção
da concorrência são especialmente sensíveis em sectores
de actividades objecto de liberalização, como o sector
financeiro, em que operam alguns beneficiários. Pelo
menos nestes casos, a medida afecta o comércio na UE e
provoca distorções a nível da concorrência. No entanto,
este princípio claramente estabelecido não se limita ao
sector financeiro. Uma vez que a medida é aplicável ao
conjunto do sector público, devem ser tidos em conta
todos os beneficiários que operam nos mercados comer-
ciais em que a medida possa afectar as trocas comerciais
entre os Estados-Membros e provocar ou ameaçar
provocar distorções de concorrência.

(19) Ao permitir que as empresas públicas em processo de
privatização ou sujeitas a uma reestruturação regulamen-
tada beneficiem de reduções do imposto sobre as socie-
dades, é-lhes concedida uma vantagem a nível da explo-
ração que, à primeira vista, não se afigura compatível com
a isenção prevista no artigo 87.o.

(20) Uma autoridade pública não pode apresentar como argu-
mento o eventual benefício económico que obteria como
proprietária de uma empresa para justificar o auxílio
estatal concedido de forma discricionária graças ao seu
poder enquanto autoridade fiscal perante essa mesma
empresa.

(21) O Tratado CE, no seu artigo 295.o, determina que em
nada prejudica o regime de propriedade nos Estados-
Membros. No entanto, também não deixa de ser verdade
que as empresas públicas devem ser sujeitas às mesmas
regras que as empresas privadas, o que não seria o caso se
os Estados-Membros utilizassem o seu poder fiscal para
beneficiarem as empresas públicas na sua qualidade de
accionistas das mesmas.
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(22) Por conseguinte, uma apreciação preliminar leva à conc-
lusão de que o artigo 25.o do Estatuto dos Benefícios
Fiscais em Portugal, que isenta as empresas públicas do
imposto sobre as sociedades no que se refere às mais-
valias provenientes de operações de privatização ou de
processos de reestruturação, constitui um regime de auxí-
lios estatais na acepção do n.o 1 do artigo 87.o do Tratado.
Ao que tudo indica, trata-se de auxílios ao funcionamento
que, com base nas informações disponíveis, parecem ser
incompatíveis com o mercado comum, uma vez que
aparentemente não se destinam a quaisquer investimentos
ou despesas elegíveis. Além disso, não parece ser aplicável
qualquer das isenções previstas nos n.os 2 e 3 do artigo
87.o do Tratado CE. Pelo contrário, a medida constitui um
apoio injustificado que privilegia as empresas públicas em
detrimento das suas concorrentes do sector privado.

À luz das considerações anteriores, a Comissão, no âmbito
do procedimento previsto no n.o 2 do artigo 88.o do
Tratado CE, solicita a Portugal que apresente as suas
observações e que forneça todas as informações perti-
nentes para a apreciação do auxílio, no prazo de um mês
a contar da data de recepção da presente carta. A

Comissão solicita às Autoridades portuguesas o envio
imediato de uma cópia da presente carta ao potencial
beneficiário do auxílio.

A Comissão recorda às Autoridades portuguesas o efeito
suspensivo do n.o 3 do artigo 88.o do Tratado CE e remete
para o artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 659/1999 do
Conselho, segundo o qual qualquer auxílio concedido
ilegalmente pode ser objecto de recuperação junto do
beneficiário.

A Comissão comunica às Autoridades portuguesas que
informará as partes interessadas através da publicação da
presente carta e de um resumo da mesma no Jornal Oficial
da União Europeia. Informará igualmente os interessados
dos países da EFTA signatários do Acordo EEE mediante
publicação de uma comunicação no suplemento EEE do
Jornal Oficial da União Europeia, bem como o Órgão de
Fiscalização da EFTA, através do envio de uma cópia da
presente carta. As partes interessadas serão convidadas a
apresentar as suas observações no prazo de um mês a
contar da data de publicação da referida comunicação.”
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